
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Carlos
FORO DE SÃO CARLOS
3ª VARA CRIMINAL
Rua Conde do Pinhal, 2061, ., Centro - CEP 13560-140, Fone: (16) 
3374-1255, São Carlos-SP - E-mail: saocarlos3cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 
                          

CARLOS ANDRÉ GARBUGLIO, Oficial Maior do Cartório da 3ª. Vara Criminal do Foro de 
São Carlos, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 1500261-74.2020.8.26.0555 - 
Ordem nº 2020/001944 - Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Assunto: Desobediência 
(Violência Doméstica Contra a Mulher), em que figura como Réu ELCIO VANDER SANT 
ANA FERREIRA, Brasileiro, União Estável, Motorista, RG 29353942, CPF 283.808.038-50, pai 
JOSE ZONEIDE FERREIRA, mãe DONATA SANT ANA FERREIRA, Nascido/Nascida 
16/09/1979, de cor Branco, natural de Presidente Venceslau - SP, com endereço à Rua Coronel 
Jose Augusto de Oliveira Salles, CDHU, Condomínio 05, bloco 01, apto 112-B, Vila Izabel, CEP 
13570-820, São Carlos - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 10/12/2020
Documento de Origem: CF nº: 2303148 - DEL.DEF.MUL. SÃO CARLOS

Histórico da Parte ELCIO VANDER SANT ANA FERREIRA

04/12/2020 - Data do Fato - Art. 24-A "caput" do(a)  11340/2006 
Local: RUA ANTÔNIO MICUCI, 137 
JD TANGARA - S.CARLOS/SP 
05/12/2020 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: Cadeia Pública Masculina - 
Sao Carlos 
05/12/2020 - Término da Prisão 
05/12/2020 - Decretação da prisão preventiva 
05/12/2020 - Prisão - Tipo de prisão: Preventiva; Local de prisão: Penitenciária  Dr. 
Sebastião Martins Silveira  - Araraquara 
11/12/2020 - Liberdade Provisória Concedida sem Fiança 
11/12/2020 - Alvará de Soltura Cumprido 
06/01/2021 - Oferecida a Denúncia - Art. 24-A "caput" do(a) LEI 11340/2006 
07/01/2021 - Recebida a Denúncia - Art. 24-A "caput" do(a) LEI 11340/2006 
31/08/2021 - Sentença Absolutória - Art. 386 "caput", VII do(a) CPPSituação: Réu 
primário; 
31/08/2021 - Publicação da Sentença 
31/08/2021 - Homologação de arquivamento - Determinado o arquivamento do 
feito.Situação: Réu primário; 
08/09/2021 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença Absolutória 
16/03/2022 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença Absolutória 
10/05/2022 - Baixa da Parte

Situação Processual: Processo arquivado.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Carlos, 25 de maio de 2022.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal. 

Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade por eventual uso ou divulgação 

das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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